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.lusÍificativa Técnica para RetiÍicação Contratual - Contrato n" 20250023

Durante o processo de reavaliaÉo da planilha de adesáo à Ata de Registro de
PreÇos no 20240241, foi identificado um equívoco específico na conversáo do item
3.4, que trata da composição referente à Areia Asfalto Usinada a Quênte (AAUO),
com CAP 50170, incluindo usinagem e aplicação, exclusive transporte.

Apesar de recentemente identificado, trata-se de erro material passível de
correçáo formal, sem prejuizo à legalidade, à viabilidade técnica ou à vantajosidade
da contratação, conforme preconiza a Lei no 14 13312021 .

A análase técnice fez uma nova reavaliaçáo mm a planilha orçamentária original
da licitação - cujo custo estimado total era de R$ 28.505.339,13 - com os valores da
adesáo à mencionada Ata, resultando em montante de R$ í9.242.394,62, o que
representa uma economia aproximada de 32o/o. Ressalta-se, ainda, que os itens
aderidos correspondem a ceÍca de 95% do projeto licitado, o que evidencia sua
compatibilidade técnica com o objeto originalmente planejado.

Contudo, ao revisitar os valores unitários e quãntitativos dos serviços,
verificou-se uma inconsistência no cálculo do item 3.4, relacionada à conversão
das unidades de medida e à composiÇão de preÇos:

. A Ata de Registro de Prcços adota a tonelada (t) como unidade de fornecimento,

ao passo gue a planilha da adesão tomou como base o metro cúbico (m'), realizando

coÍTetamente a conversão técnica:

t 8.890 m3 x 2i Am' = 21.336 t
t Aderência de 50% do quantitativo: 13.989,60 t

Entretanto, o valor unitário considerado na planilha da adesão (R$ í80,64/t)
reÍerê'se exclusivamente à usinaqem e aolicecáo , desconsiderando os custos
referentes a aquisiÉo do CAP 50/70 (material betuminoso) e ao transporte do insumo,
que faz parte da composiçáo integral do serviço.

O valor unitário correto, conforme memória de cálculo anexa, é de R$ 633,261t,
obtido da seguinte forma:
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AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CA? 9/M,
INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, EXCTUSIVE

TRANSPORTE

T

CllvCNÍOS ASFALÍICOS CAP 50,70 - BDI = 16.E0 T RS 5.371.32

TRATISPORTE DE CAP 50r/0 - BDI = 16.80 T RS 663.65

TOTAL AQUISIçÃO + TRANSPORTE

TAXA DE TIGANTE (%)

RS DA ÍONEI.Â

Ullnagem ê Àpllcaçáo + PÍeço da tonelada

Rs 6.034,97

452,62

r (R$ 5.371,32 + R$ 663,65) = R$ 6.034,97 x (0,075) = R$ 452,62/t

. Usinagem e aplicaÉo: R$ í 80,6,1/t

. Valor total ajustado do itêm 3.4: R$ 633,26/t

. Quantitativo: 13.989,60 t

. Valor total conigido: R$ 19.242.394,62

. Valor antenormente considerado: R$ í4.236.993,85

. DiferenÇa a corrigir: RS 5.005.400,77

O a.iuste no item 3.4 impacta diretamente o item subsequente - 3.5 -
TranspoÉe com Caminhão-Tanque de Material Asfáltico (AF_07/2020), cuja
composição depende do volume da massa asfáltica a ser transportada:

Volume da massa asíáltica a x distância média de transporte (dmt)

13.989,6 t x DMT = 419.688,00 tkm

Quantitativo anterior: 426.720,00 tkm

Quantitativo ajustado: 4í 9.688,00 tkm

Valor do serviço ajustado: R$ 705.075,84

Valor anterior: R$ 7í6.899,60

Diferença: R$ í í.823,76

633,26

Repercussão em Demais ltens Contratuais

Dessa forma, a planilha atualizada apresenta os seguintes valores:
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Adicionalmente, identificou-se inconsistência no item 3.2 - Execução de
lmprimação com Asfalto Diluído CM-30, cujo valor unitário fora inicialmente inserido
em R$ 0,32, sem a devide rnclusão do BDI de 24,230À. Corrigido o erro, o valor unitário
pessa a ser R$ 0,39, conforme consta na referida ate:

R$ 0,32 x 1,2423 = R$ 0,3975 = R$ 0,39

As retificaçôes ora propostas fundamentam-se no disposto no art. 124, inciso
ll, atinea 'd', da Lei no 14.133/2021, que admite a alteração contratual, por acordo
entre as partes, nos casos em que seja necessário restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro do ajustê, inclusive diante de fatos previsíveis, mas de
consequências incalculáveis no momento da formalização do contrato.

Ressalta-se que, conforme os cálculos apresentados, a correção não enseja
acréscimos indevidos ao erário e, ao contrário, contribui para maioÍ precisâo e
aderência aos custos efetivos, sem afetar a vantajosidade da adesão à Ata nem os
requisitos técnicos do objeto contratado.

Conclusão

Diante do exposto, propõe-se a retificação do ContÍato no 20250023, com a
atualizaçáo do valor do item 3.4 para R$ 633,26/t, ajustando-se os valores globais e
os demais itens impactados (itens 3.5 e 3.2), nos termos da legislação vigente.

Permanece pÍeservada a validade dos demais itens da planilha e o equilíbrio
contratual, mantêndo-se a economicidade e a compatibilidade técnica do ajuste.

Em anexo, segue planilha retificadora com as composições e memórias de
cálculo atualizadas.

PLAN'LHA COÍÚPARÂTIVA OE COíYIPAÍIBILIDADE

IIEM DEscRrçÃo

1 SERVTçOSPRELTMTNARES

f,";i
OUANÍ

500Á
OUANT

ADERIDA

MENOR
PREçO DA

ATA COM BDI

PREçO TOTAL
Colit BDI Rt

R$ 6s7.38o,4o

RS 19.os0,24
PTACA DT OERA TM CHAPÀ DT AçO

6AI-VAN IZADO
1.1

LOT I
M 2

30

30tOTE

48,OO

t.2
BARRACÃo DA oBRÀ E DEPostro DE

CANÍTIRO Of OBRAS
M2

toTE - 36
12,00 RS 491,3s Rs s.896,20

R$ 52.702,83
AoMrN6ÍRAçÁo Locar" DA oBRA

{E G. DE OBRA, EÍC)
1.3 12,00

j torr r- s 
I

MEs I I

roÍE n.6 
|

Ll

R$ 632.433,96

!-undamentacão Legal

aS,ru,ffi|
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R$ 379.701,00

Rs 2s9.3O8,m

Rs 705.075,84

TIMPEZÂ MECANIZADA OT CJMADA
VEGETAI, VEGTÍAçÁO f PIQUINAS
ÁRvoREs (DÁMrÍRo Dr rRoNco
MENOR QUt 0,2O M), COM TRATOR

2.t

DE ESÍIIRÂS- Af O3/2024

M2 LOTI r -

31.500 Rs 0,s7
31.500,OO

R5 17.955,OO

rscavÁçÃo HoRrzoNTAL, tNcLU tNDo
CARGÀ DESCIRGA E TRANSPORTE EM
SOLO Dt 1A CÂT€GORIA COM ÍRATOR
DÉ E5TTIRAS (125HP/úMINA:
2,70M3) E CAMTNHÃO EASCUtÀNTt
DE 14M3, DMTATÉ 2OOM.

aF_o1/2O2O

2.) M3
toTt I -

6_300 5.300,00
R$ s,o7 Rs 31.941,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
EASCUTÂMTI D€ 10 M', EM VIA
URBANA EM RfVISÍIMTNÍO
PRIMÁRO (UNIDÂDE: TXKM),
Ar_o1/2O2O

2.3 TX(M toTE r -
793.800 254.6m,00

Âs 0,98

REGULARIZAçÃO E COMPACTAçÃO DE

SUBLEÍIO DE SOLO

PREDOMINATITEMENÍE ARÊNOSO.

aF_11/2019

2.4 M2
LOTE I .

31.500 31.500,00
Rs 1,21 R9 38.115,OO

LOTE I .

6.300 6.300,00
R5 s,14 Rs 32.382,00

3 PAVIMENTÂçÁO ASFATTICA ITAPA EURACO E RECAPEAM€NÍO)

UMPEZÂ OI SUPERTrcIE COM JATO DI
aLTA pRtSSÃO. AF_04/2019 146.300,00

3.1 RS 2,02

Rs 9.978.762,41

Rs 29s.s26,00

EXECUçÃO OE IMPRIMAçÃO COM
AJFAI.TO DILUíDO CM-30 (INSUMO

COTAoO AtlP + ICMS)

3.2 M2

LOÍE I

28.8m +

toÍE [,
146.3m

R5 0,39
175.1m.m

Rs 68.289,00

IXECUçÃO DE PINÍURA DE tIGAçÃo
COM €MU[5ÃO A5FÁLTICA RR,lC

3.3 M2

LOÍE I -
28.800 +

t-oTE [ -

146.300
175.100,00

Rs 0,29 Rs 50.779,00

AREIA ASFAI,TO A QUTNTT (AAUq)
COM CAP 50/70, JNCLUSO USINAGEM

E APLICACAO, EXCLUSIVE

ÍRANSPORTT

3.4 T

toTE r -
3.456

LOTE II.
10.533,60

13.989,60
R5 633,26 Rs 8.8s9.O92,s7

TRÂi,ISPORTE COM CÁMINHÃO

TAI{QUT DT ÍRAÍ{SPORIT Ot
MATERIAL ÀSFÁLTTO OT 3MOO L, EM

VIA URBAIIÂ PAVIMTNTADA, DMT
AÍÉ 30t« (uNtDAD€: rXKM).
AF O7|2O2O

3.5 TX(M

LOTI Í,
103.580 +

LOTE II

316.008

R5 1,68
419.688,OO

4 DRENAGÊMSUPTRFICIAI- RS 2.945.311,20

GUrA (MAO-FrO) CONCRETO,

MOTDADA IiI TOCO IM ÍRECHO RETO

COM EXTRUSORA, 15 CM BASI X 30
cM altuRA. ar 01/2024

4.1 M R5 39,10 R51.097.928,0O

4.2
txEcuçÃo Df saturTA Dt coNcRtÍo
USINADO, MOI.DADA IN LOCO TM

roÍt
41.800

" dríx

I

+

I

IOTE Í .
cr.aoo I za.oeo,oo I

.'*-[Ã;]l
iza.oao,oo

M
I
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ÍRECHO RETO, 30 CM BAST X 15 CM
ÂtTURA. Ar_01/2024

Rs 3.569.754.24

R5 7.837,08

R511.024,25

5 DNÊNAGEM PROFUNDA R91.t60.Bs8,20

ÍUSO DT CO CRETO PARA REI}ES

COTTTORÂS DT ÁGUÂS PI-UVIAIS,

DÁMErRo ot tmo MM, TUNTA

RíGIDA, IISÍALADO EM LOCAI. COM
ATTO I.IíVET DE INÍERFERÊNClAS .
f ORNÊCIMTNÍO Ê ASSENTAMENTO.

aÍ _o3lm21
80cÁ PÂ&q BUflnostMPLES
TUBULAR D = 10O CM EM CONCRtTO,

ATAS COM ESCONSIDADT OE O",

II{CIUItIDO FÔRMAS I MÂTERIAIS.

5_4

AF 07 /zoat

UN

M
LOÍE I

1.250

lort r - 30

Rs 72s,21
1.250,00

30,00

Rs 906.512,5O

R5 98.983,20

M3
LOTE I .

22.500
Rs 13,81

11.250,00
RS 155.362,so

ESCAVAçAO MECAIIZADÂ DE VALA

COM PROF, DE 3,0 M ATÉ 4,5 M
(MÉDN MOMTANTE E JUSANÍI/UMA
COMPOSrcÃO PORTRECHO),

TSCAVADEIRA {1,2 M3). LAR6, DE 1,5

M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A

CÂÍEGORIA, TM LOCAIS COM AI-TO

NívEL DE INTTRfTRÊNcÁ.
AF _O2/2O2t

5.9

Rs 3.569.754,245 CÁLçAMTNTO

EXECUCÁO DE PASSEIO (CAIÇADA} OU

PISO DÊ CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, f€TTO TM OBRA,

ACASAMENTO CONVENCIONAT,

ESPISSURA 8 CM, ARMAOO.

AÍ OA|202Z

PAVIMEHTAçÃO COM PISO ÍÁTIt
DIRECIONAL E/OU ALERÍA,
COI'ICRETO REIUI.ITADO, DIM

3OX3OX2,5 CM, PARA DEFICIENÍE

VISUAL

6.1

6.2

M2

M2

LOTE II -

41.800 33.696,00
R5 10s,94

7 SI{AUZAçÃO VERTTCAL Rs 18.861,33

t2,26 R5 639,24
Confecção de placa em aço ne 18

Safuanizâdo, com película

retrorrefetivô
7.1

LO]E -

L2,21

IORI{TCíMTNTO T IMPLANÍAçÃO DI
SUPORTE E TRÂVESSA PARA PI-ACA DE

SINALIZAçÂO EM MADEIRA DT LTI

ÍRÂTÂDÂAX8CM.

t.2 U NÍD t-olt t , 75 Rt 146,99,0015

slxauzaçÁo HoRlzoNÍat-

s[{At-tzAçÀo HoRtzoNTAt coM
TINTÂ RÉTROREFLETÍVA A BASE DE

RESINAACRÍLICA COM MICRO

RTVISTIMENTO DE VIDRO

LOTI t-
1.880

toTE lt-
8.600

M2
9.624,00

8 Rs 4a2.066,16

Rs 482.066,16

9 DESMOBIUZAçÃO OE EqUIPAMENTOS Rs 49.699,68

9.1 MOBTTTZAçÃO t DESMOBTLTZAçÃO und LOTE I 2 2,O0 Rs 24.849,84 Rs 49.699,68

VALOR ADERIR Rs 19.242.394,62

Con\rcrsãor frem 3,4

8.890 m'x2,4 t/m'=21.136 toíelâdâs

Rs 3.299,44

I

I

NÂo TEM NA ATA

I I

R5 so,09

/y
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50% do quântrtetivo totâl= 13989,60 Íonêladas.
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Lucas Victor Santos do Nascimento
Fascal de Contratos

Portaria no 051 /20225GPSAL
1 I 1 9862949MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de abril de 2025


